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EDITAL PPEDU 006/2022 - CHAMADA PARA RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal 

de São João del-Rei torna público o presente Edital e convida seus professores a se 

inscreverem para o recredenciamento do quadro docente. 

I. PERÍODO DE INSCRIÇÃO: de 25/04/2022 a 29/04/2022, das 09h às 12h e das 14h às 

17h. Local: Secretaria do PPEDU, sala 1.55 – Campus Dom Bosco ou em formato 

digitalizado com documentos em PDF enviados para o e-mail ppedu.ufsj@gmail.com. 

II. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO:  

Carta de Solicitação de Recredenciamento indicando: a) ações previstas para os 

próximos 04 (quatro) anos, tais como publicações, número de orientações/ano, 

disciplinas a serem ministradas, projetos e participação em grupos de pesquisa; b) 

Indicação de link para o Currículo Lattes com dados atualizados. 

Observação: No caso de não haver interesse no recredenciamento, pede-se o 

encaminhamento de uma carta endereçada à coordenação solicitando o desvinculo do 

Programa. A inscrição com apresentação da Carta de Solicitação de Recredenciamento 

é condição para permanência no Programa.  

III. REQUISITOS PARA O RECREDENCIAMENTO  

Para o recredenciamento, serão considerados: 

III.1 As contribuições dos docentes para a consolidação e avanços do PPEDU. 

III.2 A produção acadêmica nos últimos quatro anos, compatível com a exigida pela 

área de Educação da CAPES: mínimo de 03 (três) e máximo de 04 (quatro) publicações 

qualificadas, tendo o mínimo qualis B2 no caso de periódico, até um capítulo de livro 

ou até dois livros autorais.  

III.3 As contribuições do docente para o PPEDU, nos últimos 04 anos, destacando: o 

mínimo de 03 (três) orientações, 02 (duas) defesas e ter ministrado, pelo menos, 01 

(uma) disciplina.   

III.4 As atividades administrativas, tais como coordenação, vice coordenação, 

participação no Colegiado e em Comissões. 

 



IV. PROCEDIMENTOS 

As inscrições serão homologadas pela Coordenação do PPEDU, em conformidade ao 
Regimento do PPEDU. Será constituída uma Comissão de Avaliação que analisará os 
documentos exigidos para o recredenciamento e emitirá um parecer observando 
critérios qualitativos e quantitativos.  O parecer será apreciado pelo colegiado do 
PPEDU, ao qual caberá aprovar ou não as solicitações de recredenciamento.  

V. OBSERVAÇÕES FINAIS  

A inscrição do docente implica a aceitação de todos os itens descritos neste Edital. 

Os professores não aprovados no recredenciamento poderão passar à categoria de 

professor colaborador, conforme o Artigo 16 do Regimento do PPEDU. 

O docente que não tiver interesse no recredenciamento do Programa poderá 

continuar com suas atividades de orientação até a conclusão das dissertações sob sua 

orientação, como colaborador. 

Casos omissos a este Edital serão analisados pela Comissão de Avaliação de 

recredenciamento. 

 

Cronograma  

05/04/2022 Divulgação do Edital 

25 a 29/04/2022 Período de inscrições 

02 a 06/05/2022 Período de Análise da Comissão de 
Avaliação 

09 e 10/05/2022 Período de interposição de recursos 

13/05/2022 Homologação do Resultado 

 

São João del Rei, 05 de abril de 2022 

 

 


